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INDICAÇÃO Nº: 003/2022 

Aricanduva – Minas Gerais 

Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Aricanduva, 

Nobres Colegas, 

Senhor Presidente, 

 

O Vereador que esta subscreve, embasado nas disposições da Lei Orgânica Municipal 

e no Regimento Interno da Câmara Municipal, INDICA que após tramitação regimental e 

ouvido o Plenário, seja encaminhado ofício ao Senhor Prefeito Municipal propondo a 

construção de quadra poliesportiva na região da comunidade rural de Quebrabó, para 

atender também as comunidades circunvizinhas que poderão se utilizar do respectivo 

espaço esportivo.  

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se justifica pela necessidade de construção de um espaço 

destinado à prática de atividades físicas e esportivas de forma a atender aos moradores das 

comunidades rurais do município de Aricanduva. 

A construção de quadra poliesportiva configura medida de grande utilidade e 

necessidade, já que as comunidades se encontram carentes de um local para realização de 

atividades físicas, esportivas e de lazer. 

A medida ora indicada atenderá aos anseios da população que há tempos vem 

reivindicando um local para suprir a necessidade dos moradores no que diz respeito ao lazer e 

esporte recreativo na zona rural do município. 

Importante ressaltar que a construção da quadra poliesportiva na região da 

comunidade de Quebrabó tem como principal objetivo melhorar a qualidade de vida dos 

moradores, contribuindo com o desenvolvimento social de crianças, jovens e adultos, 

propiciando a prática do lazer através do esporte. Além disso, consistirá em importante medida 

que beneficiará tanto os moradores de Quebrabó quanto as comunidades vizinhas, tais como 

Serra Noruega, São Pedro, São José, Grunas, Valentim, entre outras. 

Desta forma, certo de contar com a compreensão dos Nobres Edis e do bom senso do 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, reitero votos de estima e apreço, e aguardo a breve 

execução do que fora proposto. 

 

Sala das sessões, 27 de junho de 2022. 

 

Cláudio Lafaete Chaves Oliveira 
Vereador 


